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	Mensagem n° 032/2017
	 
	         Três Passos, 14 de junho de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 028, de 14 de junho de 2017, o qual dispõe sobre a autorização de abertura de crédito especial no valor de R$ 16.978,64 (dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 028 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
O projeto de lei em tela visa a abertura de crédito especial,  uma vez que Em razão da vigência da Lei Federal 13.019/2014, o recurso oriundo da União, de vínculo 1034 - Piso de Transição de Média Complexidade, que antes era repassado para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), agora será diretamente executado pelo Poder Executivo, que utilizará o recurso para financiamento de atividades do CREAS diretamente em ações da Média Complexidade. Logo, não se tratará mais de Subvenção Social, e sim, de aquisições de materiais ou serviços. 
Para que isso seja possível, se faz necessária a abertura de crédito especial, ou seja, inclusão de rubrica orçamentária nova, para a correta contabilização das despesas.  
A despesa encontra-se incluída em programa da Assistência Social, devidamente autorizado pelo Conselho de Assistência Social no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, porém, com recursos distintos, logo, não se trata de nova atividade, e sim, nova possibilidade de financiamento da despesa. 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 028, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.978,64 (dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.978,64 (dezesseis mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 235–Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência–Proj/Ativ.2.068 –Proteção à Pessoa com Deficiência– Elemento da despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.1034 – Material de Consumo, R$ 6.978,64;

§ 2º Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 235 – Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência – Proj/Ativ. 2.068 – Proteção à Pessoa com Deficiência – Elemento da despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.1034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, R$ 10.000,00;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º:

§ 1º A anulação de dotação referente ao Programa 235 – Programa de Proteção à Pessoa com Deficiência – Proj/Ativ. 2.068 – Proteção à Pessoa com Deficiência – Elemento da despesa 3.3.50.43.00.00.00.00.1034 – Subvenções Sociais, R$ 13.411,87.

§ 2º  O Superávit do exercício anterior da fonte de recurso 1034, R$ 3.566,77.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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